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Lei nº 1304, de 06 de abril de 2016.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE r$ 91.514,41(noventa e um mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta e um centavos) e dá outras providências.

 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Adicional Especial no valor de R$ 91.514,41 (noventa e um mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta e um centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

05- SEC MUN SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSIST SOCIAL
03 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0030.2081 Manutenção Programa BL PSB
3.3.1.9.0.1300000000 Obrigações Patronais



          R$ 12.321,56

3.3.1.9.0.1100000000 Vencimentos e Vantagens Fixas  


          R$ 39.872,56
3.3.3.5.0.4300000000 Subvenções sociais




          R$      500,00
3.3.3.9.0.14.00000000  Diárias – Pessoal Civil



          R$   1.000,00 

3.3.3.9.0.3000000000 Material de Consumo



          R$   8.172,30
3.3.3.9.0.3100000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas R$    2.500,00
3.3.3.9.0.3200000000 Material de distribuição gratuita   


          R$   4.400,00
3.3.3.9.0.3300000000 passagens e despesas com locomoção 

          R$   3.500,00
3.3.3.9.0.3600000000 Outros serviços de terceiros – pessoa física                    R$   1.000,00
3.3.3.9.0.3900000000 Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica
          R$ 12.530,00

3.3.3.9.0.9300000000 Indenizações e restituições



          R$      200,00
08.244.0030.2082 Manutenção Programa BL GSUAS

3.3.3.9.0.14.00000000  Diárias – Pessoal Civil




R$     230,00
3.3.3.9.0.3000000000 Material de Consumo




R$     100,00
3.3.3.9.0.3100000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas    R$    100,00
3.3.3.9.0.3200000000 Material de distribuição gratuita   



 R$    300,00
3.3.3.9.0.3300000000 passagens e despesas com locomoção 


 R$    100,00
3.3.3.9.0.3600000000 Outros serviços de terceiros – pessoa física                 
 R$    100,00
3.3.3.9.0.3900000000 Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica

 R$ 1.000,00

3.3.3.9.0.9300000000 Indenizações e restituições




 R$    100,00
3.4.4.9.0.5200000000 Equipamentos e Material Permanente   


 R$    100,00
08.244.0030.2083 Manutenção Programa BL GBF
3.3.3.9.0.14.00000000  Diárias – Pessoal Civil




R$     159,99
3.3.3.9.0.3000000000 Material de Consumo




R$     500,00
3.3.3.9.0.3100000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas    R$    100,00
3.3.3.9.0.3200000000 Material de distribuição gratuita   



 R$    100,00
3.3.3.9.0.3300000000 passagens e despesas com locomoção 


 R$    300,00
3.3.3.9.0.3600000000 Outros serviços de terceiros – pessoa física                 
 R$    300,00
3.3.3.9.0.3900000000 Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica

 R$ 1.628,00

3.4.4.9.0.5200000000 Equipamentos e Material Permanente   


 R$    300,00
Total









          R$ 91.514,41


Art. 2º Para cobertura do crédito adicional especial autorizado pelo artigo anterior servirão de recurso a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

05- SEC MUN SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSIST SOCIAL
03 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0030.2027 – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família
3.3.1.9.0.1100000000 Vencimentos e Vantagens Fixas(319)

          R$ 27.550,06
3.3.1.9.0.1300000000 Obrigações Patronais(320)



          R$   8.274,52
3.3.3.5.0.4300000000 Subvenções sociais(321)



          R$      500,00

3.3.3.9.0.14.00000000 Diárias – Pessoal Civil(322) 

                     R$      500,00 

3.3.3.9.0.3000000000 Material de Consumo(323)



         R$    2.461,07
3.3.3.9.0.3100000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desp.(245)  R$    2.000,00
3.3.3.9.0.3200000000 Material de distribuição gratuita (246)

          R$   3.400,00
3.3.3.9.0.3300000000 passagens e despesas com locomoção(247)
          R$   1.500,00
3.3.3.9.0.3600000000 Outros serviços de terceiros – pessoa física(324)            R$     500,00
3.3.3.9.0.3900000000 Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica(325)
          R$  4.530,00

3.3.3.9.0.9300000000 Indenizações e restituições(369)


          R$     100,00
08.244.0030.2070 – Manutenção Programa Bolsa Família

3.3.3.9.0.14.00000000  Diárias – Pessoal Civil(99)



          R$      159,99 

3.3.3.9.0.3000000000 Material de Consumo(330)



          R$      500,00
3.3.3.9.0.3100000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desp(250)    R$      100,00 3.3.3.9.0.3200000000 Material de distribuição gratuita(251)  

          R$      100,00
3.3.3.9.0.3300000000 passagens e despesas com locomoção(100) 
          R$      300,00
3.3.3.9.0.3600000000 Outros serviços de terceiros – pessoa física(331)            R$      300,00
3.3.3.9.0.3900000000 Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica(332)
          R$   1.628,00

3.4.4.9.0.5200000000 Equipamentos e Material Permanente(360) 
          R$      300,00
08.244.0030.2071     Manutencao Programa IGD - SUAS

3.3.3.9.0.14.00000000  Diárias – Pessoal Civil(361)


          R$      230,00 

3.3.3.9.0.3000000000 Material de Consumo(333)



          R$      100,00
3.3.3.9.0.3100000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desp(252)    R$      100,00 3.3.3.9.0.3200000000 Material de distribuição gratuita(253)  

          R$      300,00
3.3.3.9.0.3300000000 passagens e despesas com locomoção(334) 
          R$      300,00
3.3.3.9.0.3600000000 Outros serviços de terceiros – pessoa física(335)            R$      100,00
3.3.3.9.0.3900000000 Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica(336)
          R$   1.000,00

3.3.3.9.0.9300000000 Indenizações e restituições(368)      

          R$      100,00
3.4.4.9.0.5200000000 Equipamentos e Material Permanente(362) 
          R$      100,00
08.244.0030.2072 – Manutenção Programa PBV II - SCFV

3.3.1.9.0.1100000000 Vencimentos e Vantagens Fixas(337)

          R$ 12.322,50
3.3.1.9.0.1300000000 Obrigações Patronais(338)



          R$   4.047,04

3.3.3.9.0.14.00000000  Diárias – Pessoal Civil(254) 

                     R$      500,00 

3.3.3.9.0.3000000000 Material de Consumo(339)



          R$   5.711,23
3.3.3.9.0.3100000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desp.(256)  R$       500,00
3.3.3.9.0.3200000000 Material de distribuição gratuita (340)

          R$   1.000,00
3.3.3.9.0.3300000000 passagens e despesas com locomoção(341)
          R$   2.000,00
3.3.3.9.0.3600000000 Outros serviços de terceiros – pessoa física(342)            R$     500,00
3.3.3.9.0.3900000000 Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica(343)
          R$  8.000,00

3.3.3.9.0.9300000000 Indenizações e restituições(371)


          R$     100,00
Total









          R$ 91.514,41

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de abril de 2016.





                SÉRGIO MARASCA
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